
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO ALEGRE
PRÊMIO “DESTAQUE EM SAÚDE – 2017”

REGULAMENTO

O Prêmio Destaque em Saúde é uma iniciativa do Conselho Municipal de Saúde
de Porto Alegre, instituído em 2010, e que tem como objetivo de, a cada ano, por ocasião
da  comemoração  do  aniversário  do  Conselho,  homenagear  Pessoas,  Instituições  e
Projetos executados que tenham se destacado no ano anterior, na consolidação do SUS
que queremos, inclusivo, universal, integral e humanizado.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão  ser  indicados  ao  Prêmio,  pelos  membros  do  Plenário  do  Conselho
Municipal  de  Saúde,  Pessoas,  Entidades  e  Projetos  vinculados  ao  SUS,  no  âmbito
público  e  privado,  e  que,  no  prazo  estabelecido  para  as  inscrições,  preencham  as
condições exigidas neste regulamento.
- No caso de Pessoas “Destaque em Saúde” – deverá ser encaminhado nome completo,
referência  do  vínculo  com  o  SUS,  e  um  breve  resumo  que  justifique  a  indicação
(conforme ficha de inscrição);
-  No  caso  de  Instituições “Destaque  em  Saúde”  –  deverá  ser  encaminhado  nome
completo,  tipo de vínculo  com o SUS e um breve resumo que justifique a indicação
(conforme ficha de inscrição). 
- No caso Projetos “Destaque em Saúde” – deverá ser encaminhado nome ou título do
projeto,  a que entidade está vinculado e um breve resumo que justifique a indicação
(conforme ficha de inscrição).

Para  todas  as  indicações  poderão  ser  anexados  documentos  comprobatórios
(relatórios, fotos, folders, etc) que contribuam com o trabalho da Comissão Julgadora. 
-  Os  membros  da  Comissão  Julgadora  não  poderão  encaminhar  indicações  para  o
Prêmio.

INSCRIÇÕES

As  inscrições  deverão  ser  feitas  em  formulário  próprio,  disponível  junto  à
Secretaria-Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre, ou poderá ser
impresso o formulário online no site do CMS/POA no período de 07.04.2017 a 20.04.2017
até as 18:00, impreterivelmente. Cada Conselheiro poderá fazer uma inscrição em cada
categoria (pessoa, instituição ou projeto).

CATEGORIAS PREMIADAS E SEUS OBJETIVOS 

1- Direito à Saúde  – tem por objetivo destacar  Pessoas, Instituições  e  Projetos que
tenham contribuído para garantir o direito constitucional à saúde para todos; 



2 – Educação na Saúde - tem por objetivo destacar Pessoas, Instituições e Projetos
que  tenham  contribuído  para  a  efetivação  de  uma  nova  Política  de  Formação  e
Qualificação Profissional para o SUS; 
3 – Controle Social - tem por objetivo destacar  Pessoas, Instituições e Projetos que
tenham contribuído para a consolidação da rede de controle social  do SUS em Porto
Alegre; 
4 – Gestão em Saúde - tem por objetivo destacar  Pessoas,  Instituições ou  Projetos
que tenham contribuído para a consolidação e organização do Sistema Único de Saúde; 
5 - Inovação em Saúde – tem por objetivo destacar Pessoas, Instituições e Projetos
que tenham contribuído para qualificar as ações e serviços no âmbito do SUS; 
6 - Saúde da Mulher - tem por objetivo destacar Pessoas, Instituições ou Projetos que
tenham contribuído para desenvolver a proteção, assistência e reabilitação da saúde das
mulheres; 
7 -  Saúde Mental -  tem por objetivo destacar  Pessoas,  Instituições e  Projetos que
tenham contribuído para a consolidação da Reforma Psiquiátrica em nosso município; 
8 – Paz e Saúde – tem por objetivo destacar  Pessoas, Instituições  e  Projetos que
tenham contribuído  para  o  desenvolvimento  de iniciativas  que previnam a  prática  de
violência e estimulem uma cultura de paz; 
9 – Legislativo e Saúde – tem por objetivo destacar Pessoas, Instituições e Projetos
que tenham contribuído para a consolidação do Sistema Único de Saúde, através da
ação do Poder Legislativo; 
10  –  Comunicação  e  Saúde -  tem  por  objetivo  destacar  Pessoas,  Instituições e
Projetos que tenham contribuído para a divulgação e disseminação para a promoção da
saúde, inclusão e controle social da política pública de saúde; 
11  -  Integralidade  em  Saúde –  tem  por  objetivo  destacar  Projetos que  tenham
promovido a atenção integral em saúde, contribuindo para o desenvolvimento de modelos
de atenção humanizados e acolhedores, fomentando o cuidado em rede. 
12 - Serviço de Saúde - tem por objetivo destacar Instituições que tenham contribuído
para o desenvolvimento da assistência integral e humanizada à saúde; 
13 – Trabalhador(a) em Saúde - tem por objetivo destacar Pessoas que no desempenho
de suas funções de trabalho, tenham contribuído para o desenvolvimento e humanização
no Sistema Único de Saúde.

JULGAMENTO

A Comissão Julgadora,  a  partir  do conjunto de pessoas,  instituições e projetos
inscritos  em  cada  categoria,  avaliará  as  exposições  e  argumentações  apresentadas,
podendo  impugnar  as  que  não  estiverem  de  acordo  com  o  objetivo  do  Prêmio  e
selecionará  até  3(três)  indicações  para  cada  categoria  entre  todas  as  que  forem
consideradas relevantes. Para tanto, fica facultado à comissão julgadora realizar visitas e
buscar  informações complementares.  Não serão aceitos recursos sobre a decisão da
Comissão Julgadora. 

Após essa avaliação, as indicações serão encaminhadas ao Plenário do Conselho
Municipal de Saúde para votação.

PROCESSO DE VOTAÇÃO

A votação dos premiados obedecerá as regras estabelecidas para o Plenário, isto
é,  terão direito  a  voto  os  titulares  e,  na  sua  ausência,  poderão votar  os  respectivos
suplentes.

Cada Conselheiro terá o direito a 01(um) voto por categoria.
A votação se dará na Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Porto

Alegre, a realizar-se-á no dia 04.05.2017.



PREMIAÇÃO

Serão consideradas premiadas as indicações que obtiverem, no mínimo, 20% dos
votos válidos por categoria. 

Em caso de empate,  serão premiados até  no máximo dois  indicados em uma
mesma categoria.    

A Cerimônia de Premiação ocorrerá em 18 de maio de 2017, em Plenária Solene
de comemoração do 25° aniversário do Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre. 

DIVULGAÇÃO
O conjunto de pessoas, instituições e projetos inscritos em cada categoria, aprovados
pela  comissão  julgadora,  serão  divulgados  no  site  oficial  do  Conselho  Municipal  de
Saúde, no dia 02/05/2017. 

COMISSÃO JULGADORA 

João Alne Schamann Farias – Segmento Usuário
Jandira Roehrs Santana / Brígido Martins Ribas – Segmento Trabalhador em Saúde
Juliana Maciel Pinto – Segmento Gestor/Prestador em Saúde


